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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410  Boa Vista  Recife  PE  

PARECER Nº                 , DE 2011

Da   COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃO   E   JUSTIÇA, 
sobre o Veto Total ao Projeto de Lei nº 49, de 2009, do 
Vereador Gilberto Alves, que  dispõe sobre a criação 
do  programa  domingo  de   lazer,   nas   condições  que 
especifica e da outras providências.

RELATOR: Vereador MUCIO MAGALHÃES

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão, o Veto Total ao Projeto de Lei nº 49, de 
2009, de autoria do Vereador Gilberto Alves, cuja ementa é transcrita acima.

Em sua justificativa de veto o Prefeito do Recife argumenta que o projeto 
de lei em questão incorre no vício de constitucionalidade, uma vez que cria serviços que 
serão prestados por órgãos da Administração Municipal  e  determina atribuições  aos 
órgãos públicos.

Na mensagem de veto, o Executivo argumenta ainda que o projeto de lei, 
ao criar novas despesas, fere o disposto nos incisos II e V do artigo 167 da Constituição 
Federal e o artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Considera   ainda   o   Executivo   que   lei   autorizativa,   de   iniciativa   do 
Legislativo, constitui um vício patente, pois elas autorizam o Executivo a executar o que 
já autorizou a Constituição Federal.

II – ANÁLISE
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Quanto ao aspecto legal e constitucional nada temos a opor ao veto do 
Poder Executivo Municipal ao Projeto de Lei no 49 de 2009.

III – VOTO

Do exposto, votamos pela  manutenção  do veto total  ao PL nº 49,  de 
2009.

Sala das Comissões, em                                   de 2011.

Marília Arraes
Vereadora Presidente

Alfredo Santana
Vereador

Alfredo Mariano
Vereador
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Mucio Magalhães
Vereador Relator

Priscila Krause
Vereadora


